
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.299, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993. 

INSTITUI AJUDA DE CUSTO PARA ALU 

NOS TERCEIRANISTAS E ESTAGIÁRIOS 

DE ESCOLAS DE HABILITAÇÃO EM MA 

GISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDEN-

CIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - É instituida uma ajuda de custo pa 

ra alunos terceiranistas e estagiá 

rios de escolas de habilitação em magistério de Bento Gonçalves. 

Art. 2Q - A ajuda de custo consistirá no pa- 

gamento de importãncia equivalente 

a'50% (cinqüenta por cento) do vencimento básico do Padrão N-1-A, 

do Quadro de Magistério Municipal, mediante a comprovação de: 

I- estar cursando a 30 série em escola de ha 

bilitação em magistério no Município de 

Bento Gonçalves ou estar estagiando em es 

cola da rede pública municipa3 ou esta-

dual ou em escola particular. 

II- ser assíduo à 30 série ou ao estágio. 

Art. 3Q - O pedido de ajuda de custo, devida 

mente instruído será encaminhado à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que o deferirá ou não. 
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Art. 4Q- Deferido o pedido de ajuda de custo 

ao terceiranista, este deverá apre-

sentar à escola onde está matriculado, um projeto de vinte (20) ho 

ras, dentro da área educacional. Após a aprovação do projeto pela 

equipe de Prática de Ensino da escola, o terceiranista o executará 

em escola da rede municipal. 

Parágrafo único - Caso o projeto apresentado 

e executado não for consi-

derado satisfatório pela escola, o terceiranista deverá apresentar 

e executar novo projeto, tendo apenas duas oportunidades para tece 

ber ajuda de custo. 

Art. 5Q -O estagiário receberá ajuda de custo 

desde que efetivo na prestação do 

estágio. 

Art. 6Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação,revogadas as dis 

posições em contrário e, em pespecial, a Lei Municipal nQ 1.941,de 

03 de junho de 1991. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos quinze dias do Ines de dezembro de mil novecentos e no-

venta e três. 
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